
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Departamento Administrativo 
_____________________________________________________________________________________ 

Contrato n. 124/2021 – CIA 0060510-64.2021.8.11.0000 

 

 

APOSTILAMENTO N. 01 AO CONTRATO N. 

124/2021 CIA 0060510-64.2021.8.11.0000 

REPACTUAÇÃO 2021/2022 EMPRESA BASIS 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S/A. 

 

 

O presente APOSTILAMENTO, com base no artigo 65, § 8º da Lei nº 

8.666/93, tem por objeto alterar a Cláusula Terceira (Do Preço) do Contrato nº 124/2021 

firmado entre o PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO POR 

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA/FUNAJURIS e a empresa BASIS 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S/A. 

 

Alterar, em parte, a Cláusula Terceira (Do Preço), no item 3.1, cuja redação 

passa a ser a seguinte:  
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1.1.  Como apresentado na tabela acima, o montante mensal atualizado de R$ 

1.204.224,48 (um milhão, duzentos e quatro mil, duzentos e vinte e quatro reais e quarenta 

e oito centavos), considerando o valor mensal das horas extras em R$ 55.758,02 

(cinquenta e cinco mil, setecentos e cinquenta e oito reais e dois centavos), o valor mensal 

das despesas com deslocamento em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o que perfaz o 

montante global do contrato em R$ 24.084.489,53 (vinte e quatro milhões, oitenta e 

quatro mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e três centavos), para o 

período de 20 (vinte) meses, em razão da repactuação de 2019/2020, conforme Parecer 

Contábil Maciel Consultores n. 378/2023 (andamento n. 213) deste Contrato 124/2021. 

 

 

 

 

 
 

1.2. O montante mensal atualizado de R$ 1.232.122,92 (um milhão, duzentos e trinta 

e dois mil, cento e vinte e dois reais e noventa e dois centavos), considerando o valor 

mensal das horas extras em R$ 57.055,16 (cinquenta e sete mil, cinquenta e cinco reais e 

dezesseis centavos), o valor mensal das despesas com deslocamento em R$ 5.000,00 

(cinco mil reais), o que perfaz o montante global do contrato em R$ 24.642.458,43 

(vinte e quatro milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e oito 

reais e quarenta e três centavos), para o período de 20 (vinte) meses, em razão da 

repactuação de 2020/2021, conforme Parecer Contábil Maciel Consultores n. 378/2023 

(andamento n. 213) deste Contrato 124/2021, como se pode observar na tabela acima. 
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1.3. O montante mensal atualizado de R$ 1.321.174,89 (um milhão, trezentos e vinte e 

um mil, cento e setenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), considerando o valor 

mensal das horas extras em R$ 61.195,63 (sessenta e um mil, cento e noventa e cinco 

reais e sessenta e três centavos), o valor mensal das despesas com deslocamento em 

R$5.000,00 (cinco mil reais), o que perfaz o montante global do contrato em R$ 

26.423.497,86 (vinte e seis milhões, quatrocentos e vinte e três mil, quatrocentos e 

noventa e sete reais e oitenta e seis centavos), para o período de 20 (vinte) meses, em 

razão da repactuação de 2021/2022, conforme Parecer Contábil Maciel Consultores n. 

378/2023 (andamento n. 213) deste Contrato 124/2021, como se pode observar na tabela 

acima.   

 

Os valores referentes as diferenças retroativas serão calculadas após conclusão deste 

Apostilamento.  

 

Cuiabá, 17 de maio de 2023. 

 

(Assinado Digitalmente) 

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

Presidente do Tribunal de Justiça – MT 
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